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PODER EXECUTIVO

LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO COM  ITEM EXCLUSIVO E COTA RESERVADA PARA ME, EPPs E MEI.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 081/2021

PROCESSO LICITATÓRIO N° 154/2021

OBJETO: Registro de Preços para Aquisição futura de Equipamentos Hospitalar, Informatica e outros para atendimento da Secreta-
ria Municipal de Saúde.

TIPO: Menor Preço Por Item

VALOR ESTIMADO: O valor total estimado para aquisição é de R$ 522.430,97

DATA DA ABERTURA: 10 de outubro de 2021, ás 08:00 horas (local)

LEGISLAÇÃO: Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiariamente, no que couberem pelas disposições da Lei Federal n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, das condições estabelecidas, Lei Complementar 123/2006, alterada pela Lei 

147/2014, Decreto Federal 8.538/2015, Decreto Federal 7.892/2013, Decreto Municipal nº 029/2007.

O Edital completo estará à disposição no site www.deodapolis.ms.gov.br e através de solicitação no e-mail: editaisprefeituradeo-
dapolis@gmail.com, portal da transparencia,  link: http://www.deodapolis.ms.gov.br/e-sic/editais_licitacoes.php?tipo=1 e no 

setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Deodapolis - MS, se impresso recolher uma guia no valor de R$ 20,00 (vinte reais), 
Poderão participar deste Pregão as empresas pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação, outras infor-
mações poderão ser obtidas pelos telefone 0xx(67) 3448-1894, ramal 220 ou no setor de licitação, no horário das 07:30 às 11:00 

e das 13:00 às 17:00 horas.

Deodápolis - MS, 25 de outubro de 2021.

CLOVIS DE SOUZA LIMA

Pregoeiro - Decreto 064/2021

AVISO DE LICITAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS, através da Comissão Permanente de Licitação torna público, que fará realizar a licita-
ção abaixo relacionada, nos termos da Lei n° 8.666/93 e posteriores alterações:

TOMADA DE PREÇOS Nº 013/2021

PROCESSO LICITATÓRIO N° 156/2021

OBJETO: Contratação de Empresa de Engenharia para Reforma e Ampliação da Unidade Básica de Saúde do distrito de Presidente 
Castelo município de Deodápolis - MS, conforme, memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico financeiro e pro-

jeto arquitetônico.

VALOR ESTIMADO: O valor total estimado da obra é de R$ 122.017,79

VIGENCIA DO CONTRATO: 08 (oito) meses.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses.

RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: 12/11/2021, às 08:00 horas  (local).
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Poderão participar da licitação em epígrafe, às empresas regularmente inscritas no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Mu-
nicipal de Deodápolis - MS, ou aquelas que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia a data 

fixada para o recebimento dos envelopes.

O Edital completo estará à disposição no site www.deodapolis.ms.gov.br e através de solicitação no e-mail: editaisprefeituradeo-
dapolis@gmail.com, portal da transparencia,  link: http://www.deodapolis.ms.gov.br/e-sic/editais_licitacoes.php?tipo=1 e no 

setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Deodapolis - MS, se impresso recolher uma guia no valor de R$ 20,00 (vinte reais), 
Poderão participar deste Pregão as empresas pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação outras infor-
mações poderão ser obtidas pelos telefone 0xx(67) 3448-1894, ramal 220 ou no setor de licitação, no horário das 07:30 às 11:00 

e das 13:00 às 17:00 horas.

Deodápolis - MS,  25 de outubro de 2021.

VALENTINA BERLOFFA BARRETO

Presidente da CPL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 034/2021

PROCESSO LICITATORIO Nº 090/2021

PREGÃO PRESENCIAL Nº 049/2021

PARTES:  Município de Deodápolis – MS, e as empresas: OXIGÊNIO MODELO COMÉRCIO DE GASES LTDA - ME

OBJETO: Aquisição futura de Oxigênio Medicinal e Válvulas Reguladoras para Cilindro de Oxigênio, para atendimento da Secre-
taria Municipal de Saúde do município.

PREÇOS: Os preços ofertados pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços são os especificados nas tabelas 
abaixo de acordo com a respectiva classificação e não houve nenhuma alteração de preços no trimestre

EMPRESA: OXIGÊNIO MODELO COMÉRCIO DE GASES LTDA - ME
Descrição das mercadorias Marca/Fabric Unid. Quant. V. Unit. Valor Total

01 Oxigênio medicinal na forma gasosa do tipo 
envasado, cilindro contendo 10 m³.

MESSER M³ 17.250 20,00 345.000,00

02 Oxigênio medicinal, forma gasosa, portátil 
do tipo PPU, cilindro contendo 01 m³.

MESSER Unid. 250 80,00 20.000,00

03 Ar comprimido medicinal (fornecimento 
em cilindros c/ capacidade em cilindro de 
10m³), na forma gasosa do tipo envasado, 

cilindro contendo 10 m³.

MESSER M³ 22.500 32,50 73.125,00

04 Válvula reguladora para cilindro de oxigê-
nio com fluxômetro: fluxômetro, aplicação 
oxigênio, corpo em latão cromado, esfera 

em aço inoxidável, borboleta em nylon com 
rosca metálica na cor padrão do gás (verde-
-emblema), conexão fêmea, niple de saída 
em latão cromado, capacidade fluxo 0 a 15 
l/min, subdivisões de 1l/min, válvula regu-
ladora de duplo estágio para cilindro de ar 
medicinal - corpo em latão, manômetro de 
alta pressão de 0 a 315 kgf/cm2, manôme-

tro de baixa pressão regulável de 0 a 16 kgf/
cm2, conexão de entrada ABNT.

RWR Kit 25 410,00 10.250,00
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05 Válvula Reguladora para cilindro de ar com-
primido c/ fluxômetro.

RWR Unid. 12 410,00 4.920,00

06 Oxigênio medicinal na forma gasosa do tipo 
envasado, cilindro contendo 10 m³.

MESSER M³ 5.750 20,00 115.000,00

07 Ar comprimido medicinal (fornecimento 
em cilindros c/ capacidade em cilindro de 
10m³), na forma gasosa do tipo envasado, 

cilindro contendo 10 m³.

MESSER M³ 750 32,50 24.375,00

VALOR TOTAL R$ 592.670,00

PRAZO: A presente Ata de Registro de Preços terá validade até 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura.

Deodápolis – MS 06 de julho de 2021.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 103/2021

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 148/2021

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 041/2021

PARTES: Município de Deodápolis – MS, através do Fundo Municipal Meio Ambiente de Deodápolis e a Empresa ENGQUALI – 
ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

OBJETO: Contratação de empresa de serviços técnicos de consultoria para revisão do Plano Municipal de Gestão Integrada de 
Resíduos Sólidos - PMGIRS do Munícipio de Deodápolis/MS.

VALOR: O valor total do presente contrato é de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

DA VIGÊNCIA: A vigência deste Contrato será até 06 (seis) meses, contados a partir da data da sua assinatura, podendo ser pror-
rogado a critério da contratante.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06 - Fundo Municipal de Meio Ambiente, 06.02 - Departamento de Meio Ambiente, 18.541.0038 - 
Preservação e Conservação Ambiental, 1.114 - Agencia Municipal de Meio Ambiente, 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Tercei-

ros - PJ.

SANÇÕES: A parte que causar prejuízo à outra por inadimplência das obrigações assumidas no presente contrato, fica obrigada a 
reparar o dano, pela Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

ASSINAM: Antônio Joaquim de Oliveira Neto - Pela Contratante e Regina Duarte-Pela Contratada.

Deodápolis - MS, 15 de outubro de 2021.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Adjudico o procedimento licitatório, referente ao Processo licitatório nº 143/2021 na Modalidade Pregão Presencial nº 076/2021, 
cujo objeto é o registro de preços para Aquisição futura do medicamento trastuzumabe, para atender a Secretaria Municipal de 

Saúde do Município. Conforme ata de análise de preço de acordo com a tabela CMED.

Empresa vencedora: ORTIZ & FELTRIM LTDA, nos itens 01, 02 com valor total de R$ 96.240,00 (noventa e seis mil duzentos e qua-
renta reais);

Deodápolis - MS, 25 de outubro de 2021.

Clovis de Souza Lima

Pregoeiro Oficial
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Homologo o procedimento licitatório, referente ao Processo licitatório nº 143/2021 do Pregão Presencial nº 076/2021, cujo obje-
to é o registro de preços para Aquisição futura do medicamento trastuzumabe, para atender a Secretaria Municipal de Saúde do 

Município. Conforme ata de análise de preço  de acordo com a tabela CMED .

Deodápolis - MS, 25 de outubro de 2021.

Valdir Luiz Sartor

Prefeito Municipal

PORTARIAS

PORTARIA Nº 454/2021 DE 25 DE OUTUBRO DE 2021

“Declara vacância de Cargo Publico por Aposentadoria e dá outras providências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no arti-
go 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO que o artigo 58, inciso IV da Lei Complementar Municipal nº 006 de 16/12/2015 estabelece as hipóteses de 
vacância do cargo efetivo, e o artigo 247, parágrafo único, que determina a declaração da vacância do cargo do servidor aposen-

tado.

CONSIDERANDO a Constituição federal em seu art. 37, parágrafo 14, incluído pela Emenda Constitucional nº 103 de 2019 que 
prevê o rompimento do vínculo em função de aposentadoria concedida por tempo de contribuição.

CONSIDERANDO o Recurso Extraordinário de nº 1302501 de 25 de Agosto de 2021, do Supremo Tribunal Federal.

CONSIDERANDO a informação apresentada pelo Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS onde atesta que o servidor está 
aposentado, conforme benefício nº 42/186927524-9.

R E S O L V E:

ARTIGO 1º- Declarar a vacância do cargo de Provimento Efetivo de ODONTOLOGO, desta prefeitura, exercido pelo servidor, o 
Srº. ANTONIO CARLOS PEREIRA, Matrícula 1178/01, lotado na Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS, desta Prefeitura

ARTIGO 2º- Este ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal  de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 25 de Outubro de 2021.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 455/2021 DE 25 DE OUTUBRO DE 2021

“Declara vacância de Cargo Publico por Aposentadoria e dá outras providências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no arti-
go 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO que o artigo 58, inciso IV da Lei Complementar Municipal nº 006 de 16/12/2015 estabelece as hipóteses de 
vacância do cargo efetivo, e o artigo 247, parágrafo único, que determina a declaração da vacância do cargo do servidor aposen-

tado.

CONSIDERANDO a Constituição federal em seu art. 37, parágrafo 14, incluído pela Emenda Constitucional nº 103 de 2019 que 
prevê o rompimento do vínculo em função de aposentadoria concedida por tempo de contribuição.

CONSIDERANDO o Recurso Extraordinário de nº 1302501 de 25 de Agosto de 2021, do Supremo Tribunal Federal.

CONSIDERANDO a informação apresentada pelo Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS onde atesta que a servidora está 
aposentada, conforme benefício nº 41/144009202-5.

R E S O L V E:

ARTIGO 1º- Declarar a vacância do cargo de Provimento Efetivo de RECEPCIONISTA, desta prefeitura, exercido pela servidora, 
a Srª. LINDAURA CANDIDO DO CARMO, Matrícula 114/01, lotada na Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS, desta Prefeitura

ARTIGO 2º- Este ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal  de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 25 de Outubro de 2021.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 456/2021 DE 25 DE OUTUBRO DE 2021

“Declara vacância de Cargo Publico por Aposentadoria e dá outras providências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no arti-
go 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO que o artigo 58, inciso IV da Lei Complementar Municipal nº 006 de 16/12/2015 estabelece as hipóteses de 
vacância do cargo efetivo, e o artigo 247, parágrafo único, que determina a declaração da vacância do cargo do servidor aposen-

tado.

CONSIDERANDO a Constituição federal em seu art. 37, parágrafo 14, incluído pela Emenda Constitucional nº 103 de 2019 que 
prevê o rompimento do vínculo em função de aposentadoria concedida por tempo de contribuição.

CONSIDERANDO o Recurso Extraordinário de nº 1302501 de 25 de Agosto de 2021, do Supremo Tribunal Federal.

CONSIDERANDO a informação apresentada pelo Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS onde atesta que o servidor está 
aposentado, conforme benefício nº 41/179918853-9.

R E S O L V E:

ARTIGO 1º- Declarar a vacância do cargo de Provimento Efetivo de COVEIRO, desta prefeitura, exercido pelo servidor, o Srº. 
BENEDITO CANAZ, Matrícula 403/01, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura – SEINFA, desta Prefeitura

ARTIGO 2º- Este ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Gabinete do Prefeito Municipal  de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 25 de Outubro de 2021.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 457/2021 DE 25 DE OUTUBRO DE 2021

“Declara vacância de Cargo Publico por Aposentadoria e dá outras providências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no arti-
go 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO que o artigo 58, inciso IV da Lei Complementar Municipal nº 006 de 16/12/2015 estabelece as hipóteses de 
vacância do cargo efetivo, e o artigo 247, parágrafo único, que determina a declaração da vacância do cargo do servidor aposen-

tado.

CONSIDERANDO a Constituição federal em seu art. 37, parágrafo 14, incluído pela Emenda Constitucional nº 103 de 2019 que 
prevê o rompimento do vínculo em função de aposentadoria concedida por tempo de contribuição.

CONSIDERANDO o Recurso Extraordinário de nº 1302501 de 25 de Agosto de 2021, do Supremo Tribunal Federal.

CONSIDERANDO a informação apresentada pelo Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS onde atesta que a servidora está 
aposentada, conforme benefício nº 41/140097833-2.

R E S O L V E:

ARTIGO 1º- Declarar a vacância do cargo de Provimento Efetivo de ZELADOR, desta prefeitura, exercido pela servidora, a Srª. 
QUITERIA FELIX DA CRUZ, Matrícula 097/01, lotada na Secretaria Municipal de Infraestrutura – SEINFA, desta Prefeitura

ARTIGO 2º- Este ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal  de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 25 de Outubro de 2021.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 458/2021 DE 25 DE OUTUBRO DE 2021

“Declara vacância de Cargo Publico por Aposentadoria e dá outras providências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no arti-
go 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO que o artigo 58, inciso IV da Lei Complementar Municipal nº 006 de 16/12/2015 estabelece as hipóteses de 
vacância do cargo efetivo, e o artigo 247, parágrafo único, que determina a declaração da vacância do cargo do servidor aposen-

tado.

CONSIDERANDO a Constituição federal em seu art. 37, parágrafo 14, incluído pela Emenda Constitucional nº 103 de 2019 que 
prevê o rompimento do vínculo em função de aposentadoria concedida por tempo de contribuição.

CONSIDERANDO o Recurso Extraordinário de nº 1302501 de 25 de Agosto de 2021, do Supremo Tribunal Federal.

CONSIDERANDO a informação apresentada pelo Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS onde atesta que a servidora está 
aposentada, conforme benefício nº 41/156921162-8.

R E S O L V E:
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ARTIGO 1º- Declarar a vacância do cargo de Provimento Efetivo de MERENDEIRA, desta prefeitura, exercido pela servidora, a 
Srª. IVONE APARECIDA DE SOUZA MARTIN, Matrícula 431/01, lotada na Secretaria Municipal de Educação – SEMED, desta Pre-

feitura

ARTIGO 2º- Este ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal  de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 25 de Outubro de 2021.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 459/2021 DE 25 DE OUTUBRO DE 2021

“Declara vacância de Cargo Publico por Aposentadoria e dá outras providências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no arti-
go 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO que o artigo 58, inciso IV da Lei Complementar Municipal nº 006 de 16/12/2015 estabelece as hipóteses de 
vacância do cargo efetivo, e o artigo 247, parágrafo único, que determina a declaração da vacância do cargo do servidor aposen-

tado.

CONSIDERANDO a Constituição federal em seu art. 37, parágrafo 14, incluído pela Emenda Constitucional nº 103 de 2019 que 
prevê o rompimento do vínculo em função de aposentadoria concedida por tempo de contribuição.

CONSIDERANDO o Recurso Extraordinário de nº 1302501 de 25 de Agosto de 2021, do Supremo Tribunal Federal.

CONSIDERANDO a informação apresentada pelo Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS onde atesta que a servidora está 
aposentada, conforme benefício nº 57/152512799-0.

R E S O L V E:

ARTIGO 1º- Declarar a vacância do cargo de Provimento Efetivo de PROFESSORA, desta prefeitura, exercido pela servidora, a 
Srª. IRENE PRATES DE SOUZA PAGLIARINI, Matrícula 143/01, lotada na Secretaria Municipal de Educação – SEMED, desta Prefei-

tura

ARTIGO 2º- Este ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal  de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 25 de Outubro de 2021.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 460/2021 DE 25 DE OUTUBRO DE 2021

“Declara vacância de Cargo Publico por Aposentadoria e dá outras providências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no arti-
go 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO que o artigo 58, inciso IV da Lei Complementar Municipal nº 006 de 16/12/2015 estabelece as hipóteses de 
vacância do cargo efetivo, e o artigo 247, parágrafo único, que determina a declaração da vacância do cargo do servidor aposen-

tado.

CONSIDERANDO a Constituição federal em seu art. 37, parágrafo 14, incluído pela Emenda Constitucional nº 103 de 2019 que 
prevê o rompimento do vínculo em função de aposentadoria concedida por tempo de contribuição.
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CONSIDERANDO o Recurso Extraordinário de nº 1302501 de 25 de Agosto de 2021, do Supremo Tribunal Federal.

CONSIDERANDO a informação apresentada pelo Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS onde atesta que a servidora está 
aposentada, conforme benefício nº 41/148376289-8.

R E S O L V E:

ARTIGO 1º- Declarar a vacância do cargo de Provimento Efetivo de MERENDEIRA, desta prefeitura, exercido pela servidora, a 
Srª. ZELIA RODRIGUES BARBOSA, Matrícula 120/01, lotada na Secretaria Municipal de Gestão Administrativa e Financeira – SE-

GAF, desta Prefeitura

ARTIGO 2º- Este ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 25 de Outubro de 2021.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 461/2021 DE 25 DE OUTUBRO DE 2021

“Declara vacância de Cargo Publico por Aposentadoria e dá outras providências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no arti-
go 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO que o artigo 58, inciso IV da Lei Complementar Municipal nº 006 de 16/12/2015 estabelece as hipóteses de 
vacância do cargo efetivo, e o artigo 247, parágrafo único, que determina a declaração da vacância do cargo do servidor aposen-

tado.

CONSIDERANDO a Constituição federal em seu art. 37, parágrafo 14, incluído pela Emenda Constitucional nº 103 de 2019 que 
prevê o rompimento do vínculo em função de aposentadoria concedida por tempo de contribuição.

CONSIDERANDO o Recurso Extraordinário de nº 1302501 de 25 de Agosto de 2021, do Supremo Tribunal Federal.

CONSIDERANDO a informação apresentada pelo Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS onde atesta que a servidora está 
aposentada, conforme benefício nº 41/142221072-0.

R E S O L V E:

ARTIGO 1º- Declarar a vacância do cargo de Provimento Efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, desta prefeitura, exercido 
pela servidora, a Srª. MARIA DOLORES GOMES SANTANA, Matrícula 495/01, lotada na Secretaria Municipal de Infraestrutura – 

SEINFA, desta Prefeitura

ARTIGO 2º- Este ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal  de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 25 de Outubro de 2021.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 462/2021 DE 25 DE OUTUBRO DE 2021

“Declara vacância de Cargo Publico por Aposentadoria e dá outras providências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no arti-
go 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.
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CONSIDERANDO que o artigo 58, inciso IV da Lei Complementar Municipal nº 006 de 16/12/2015 estabelece as hipóteses de 
vacância do cargo efetivo, e o artigo 247, parágrafo único, que determina a declaração da vacância do cargo do servidor aposen-

tado.

CONSIDERANDO a Constituição federal em seu art. 37, parágrafo 14, incluído pela Emenda Constitucional nº 103 de 2019 que 
prevê o rompimento do vínculo em função de aposentadoria concedida por tempo de contribuição.

CONSIDERANDO o Recurso Extraordinário de nº 1302501 de 25 de Agosto de 2021, do Supremo Tribunal Federal.

CONSIDERANDO a informação apresentada pelo Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS onde atesta que o servidor está 
aposentado, conforme benefício nº 42/156921002-8.

R E S O L V E:

ARTIGO 1º- Declarar a vacância do cargo de Provimento Efetivo de FISCAL DE TRIBUTOS, desta prefeitura, exercido pelo ser-
vidor, o Srº. MANOEL HONORIO LEITE, Matrícula 100/01, lotado na Secretaria Municipal de Gestão Administrativa e Financeira– 

SEGAF, desta Prefeitura

ARTIGO 2º- Este ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal  de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 25 de Outubro de 2021.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 199/2021 DE 25 DE OUTUBRO DE 2021

“Designar a Professora que menciona e dá outras providências”.

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL, Secretario Municipal de Educação de Deodapolis Ms no uso de suas atribuições legais, especial-
mente aquela prevista no Decreto nº 013 de 06 de Março de 2019.

RESOLVE

ARTIGO 1º - DESIGNAR a Professora Municipal a SRª LUCILENE DA SILVA ROCHA matricula nº 2406/01, para prestar serviços 
como Diretora da Escola Municipal “CICERO REINALDO DA SILVA” em substituição a Professora a SRº. MARIA EUNICE DO NASCI-

MENTO CALADO, que se encontra de férias de 30 (trinta) dias no periodo de gozo de 20/10/2021 a 18/11/2021.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Secretario Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 25 de Outubro de 2021.

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL

Secretario Municipal de Educação
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EMPENHOS
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CONTABILIDADE
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